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ATA DA 61ª SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS. 20ª 

LEGISLATURA. 1ª SESSÃO LEGISLATIVA. MANAUS, 5 

DE JULHO DE 2023. PRESIDENTE: DEPUTADO 

ROBERTO CIDADE. 

 

Às nove horas e vinte minutos do dia cinco de julho do ano dois mil e vinte e três, foram 

abertos os trabalhos sob a Presidência da Parlamentar ALESSANDRA CAMPÊLO, com a 

presença dos Deputados: Abdala Fraxe, Adjuto Afonso, Cabo Maciel, Carlinhos Bessa, 

Cristiano D’Angelo, Comandante Dan, Daniel Almeida, Débora Menezes, Delegado Péricles, 

Doutora Mayara, Doutor George Lins, Doutor Gomes, Felipe Souza, Joana Darc, João Luiz, 

Mayra Dias, Mário César Filho, Rozenha, Roberto Cidade, Sinésio Campos, Thiago Abrahim 

e Wilker Barreto, sendo que o Deputado Wanderley Monteiro teve sua falta justificada através 

do Memorando n.° 84/2023. Na Fase Preliminar, o Secretário-Geral, Deputado JOÃO 

LUIZ, procedeu à leitura do Expediente que constou dos Ofícios: 1. n.° 

2584/2023/Sejusc, da Senhora Jussara Pedrosa Celestino da Costa, Secretária de Estado 

de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, respondendo ao Requerimento n.º 202/2023, de 

autoria do Deputado Cristiano D’Angelo, solicitando informações sobre a obra do Presídio da 

Cidade de Manacapuru (2023.9.32505); 2. n.° 2288/2023/SES, do Senhor Jani Kenta Iwata, 

Secretário de Estado de Saúde, em exercício, em resposta ao Requerimento n.° 3367/2023, 

de autoria do Deputado Wilker Barreto, no qual solicita Informações e Esclarecimentos acerca 

da Previsão de Regularização do Pagamento dos Salários em Atraso dos Profissionais da 

Saúde (2023.9.32654). Com a palavra, o Deputado Cabo Maciel destacou a assinatura do 

convênio entre a Sepror e o Município de Juruá para aquisição de placas solares, por meio de 

emenda parlamentar de sua autoria, intermediada pela Vereadora Neide. Lembrou ainda que 

destinou, ano passado, emendas ao Município de Tapauá com a mesma finalidade. Em outro 

assunto, anunciou que o primeiro transplante renal será realizado na data de hoje pelo 

Hospital Delfina Aziz e parabenizou a equipe responsável e o Governador pela iniciativa. 
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Como próximo orador, o Deputado João Luiz discorreu a tramitação da Reforma 

Tributária no Congresso Nacional, pontuando os impactos diretos à Zona Franca de Manaus, e 

frisou que a Bancada Federal está atenta ao processo buscando manter a floresta em pé e 

possibilitar soluções econômicas à população. A seguir, o Deputado Wilker Barreto 

cumprimentou os profissionais da enfermagem presentes na galeria do plenário e 

contextualizou a TAC (Termo de Ajustamento de Contratação) solicitando que a Casa Civil 

enviasse com urgência a Mensagem, ainda este mês, visando garantir o concurso público e 

qualidade nos atendimentos. Pediu ainda que a Assembleia recebesse a nova Comissão dos 

Enfermeiros com o objetivo de resolver a situação calamitante dos terceirizados. Em outro 

assunto, apresentou, no telão, slides mostrando a temporalidade da execução dos transplantes 

de rins criticando a demora, já que os recursos à OS forma repassados em outubro de 2022. 

Neste momento assumiu a Presidência o Deputado Roberto Cidade. Com a palavra, o 

Deputado Comandante Dan solicitou a tramitação em caráter de urgência do Requerimento 

n.º 1384/2023, de sua autoria, em que solicita ao Governador a atualização do nome da FEI 

para Fundação Estadual dos Povos Indígenas. Em outro assunto, apresentou um estudo sobre 

a insegurança nos transportes que resulta em roubos de cargas encarecendo o produto final ao 

consumidor. Após, o Deputado Carlinhos Bessa comemorou a execução de suas emendas 

parlamentares que possibilitaram a aquisição de ambulâncias aquáticas ao Município de 

Uarini e reafirmou seu compromisso com os menos favorecidos prometendo entregar um 

caminhão para escoar a produção da farinha de Uarini. Neste momento, o Presidente 

suspendeu a Sessão por dez minutos. Retomando os trabalhos, iniciou a Ordem do Dia 

fazendo verificação de quórum, estando presentes os Deputados: Abdala Fraxe, Adjuto 

Afonso, Alessandra Campêlo, Cabo Maciel, Carlinhos Bessa, Cristiano D’Angelo, 

Comandante Dan, Daniel Almeida, Débora Menezes, Delegado Péricles, Doutor Gomes, 

Felipe Souza, Joana Darc, João Luiz, Mayra Dias, Mário César Filho, Rozenha, Roberto 

Cidade, Thiago Abrahim e Wilker Barreto. Havendo quórum regimental, o Presidente 

aprovou as Atas das Sessões Ordinárias 58, 59, 60 e das Sessões Especiais 59, 60, 61 e 62. 

Na sequência, o Secretário-Geral, Deputado JOÃO LUIZ, procedeu à leitura da Pauta 

de Requerimentos: 1. 3336/2023, de autoria do Deputado João Luiz, “Requer, na forma 

regimental, Regime de Urgência, na tramitação do Projeto de Lei n.° 405/2023, de autoria do 

requerente, que ‘Institui a Semana de Debates sobre Economia Criativa e Cidades Inteligentes 

no Amazonas”. Em votação, aprovado; 2. 3337/2023, de autoria do Deputado Wilker 
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Barreto, “Requer, na forma regimental, Regime de Urgência, na tramitação do Projeto de 

n.º 630/2023, de autoria do requerente, que ‘Proíbe a vinculação do Poder Público Estadual, 

de seus órgãos de Administração Direta ou Indireta, com agências de publicidade que 

veiculem material publicitário e notícias por intermédio de empresas e/ou pessoa física com 

condenação transitada em julgado por crimes cibernéticos e contra a honra em decorrência de 

propagação de matérias comprovadamente falsas”. Em votação, aprovado. Na sequência, 

leu a Pauta, nos termos dos artigos 106 e 71 e 121, em Discussão Geral e Votação Única: 1. 

Projeto de Resolução Legislativa n.° 39/2023, de autoria do Deputado João Luiz, “Cria a 

Frente Parlamentar Brasil/Amazonas/China da Assembleia legislativa do Estado do 

Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis da Mesa Diretora (Relator: Deputado Carlinhos 

Bessa); da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles) e Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos e 

Empreendedorismo, Comércio Exterior e Mercosul (Relator: Deputado Adjuto Afonso). Em 

votação, aprovado; 2. Projeto de Lei n.° 467/2020, de autoria da Deputada Joana Darc, 

“Altera a Lei n.º 5.142, de 17 de março de 2020, que ‘Dispõe sobre a proibição da 

manutenção de animais domésticos ou domesticados, exóticos, nativos, selvagens, silvestres, 

em circos ou similares para uso e/ou exibição nos espetáculos.”. Com Pareceres Favoráveis 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada Débora Menezes); e 

de Proteção aos Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Relatora: 

Deputada Mayra Dias). Desarquivado pela autora por meio do Requerimento n.° 10/2023. Em 

discussão, os Deputados: Delegado Péricles alertou para a penalidade imposta no Projeto e 

declarou seu voto contrário; Roberto Cidade sugeriu a retirada de pauta do Projeto; Joana 

Darc acatou a sugestão e retirou o Projeto de pauta para reformulações. 3. Projeto de 

Lei n.° 473/2020, de autoria da Deputada Joana Darc, “Assegura às lactantes e lactentes o 

direito à amamentação em áreas de uso coletivo, de domínio público ou privado, livres de 

discriminação, constrangimento ou assédio, e dá outras providências. Recebeu Substitutivo da 

autora”. Com Pareceres Favoráveis, nos termos do substitutivo, das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); de Assuntos 

Econômicos (Relator: Então Deputado Dermilson Chagas – Parecer admitido pela atual 

composição da CAE, nos termos do art. 168 do Regimento); e da Mulher, da Família e da 

Pessoa Idosa (Relatora: Deputada Dra. Mayara Pinheiro Reis). Desarquivado pela autora por 

meio do Requerimento n.° 10/2023. Em votação, aprovado; 4. Projeto de Lei n.° 412/2021, 
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de autoria do Deputado Roberto Cidade, “Dispõe sobre a comunicação, por hospitais 

públicos e privados, de recém-nascidos com fissura labiopalatal à Secretaria de Estado da 

Saúde/SES/AM, e dá outras providências”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos 

Econômicos (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo – Parecer admitido pela atual 

composição da CAE, nos termos do art. 168 do Regimento); e de Saúde e Previdência 

(Relator: Deputado Dr. Gomes). Desarquivado pelo autor por meio do Requerimento n.° 

05/2023. Em votação, aprovado; 5. Projeto de Lei n.° 529/2021, de autoria da Deputada 

Doutora Mayara Pinheiro, “Inclui todo procedimento cirúrgico, solicitação de consultas e 

exames destinados a pacientes diagnosticados com descolamento de retina na fila de urgência 

do Sistema de Regulação (SISREG), e dá outras providências”. Com Pareceres Favoráveis 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Carlinhos Bessa); de 

Assuntos Econômicos (Relator: Então Deputado Ricardo Nicolau – Parecer admitido pela 

atual composição da CAE, nos termos do art. 168 do Regimento); e de Saúde e Previdência 

(Relator: Deputado Cabo Maciel). Desarquivado pela autora por meio do Requerimento n.° 

194/2023. Retirado de pauta em razão da ausência da autora na hora da votação. 6. 

Projeto de Lei n.° 94/2022, de autoria da Deputada Doutora Mayara, “Destina parte da 

madeira apreendida pela fiscalização ambiental, no âmbito do Estado do Amazonas, para 

construção de habitações populares, e dá outras providências”. Com Parecer Favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu emenda do Relator, Deputado 

Thiago Abrahim; e Pareceres Favoráveis, nos termos da emenda, das Comissões de Assuntos 

Econômicos (Relator: Deputado Rozenha); e de Proteção aos Animais, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (Relatora: Deputada Joana Darc). Desarquivado pela autora por 

meio do Requerimento n.° 194/2023. Em discussão, os Deputados: João Luiz subscreveu o 

Projeto; Delegado Péricles discorreu sobre a inconstitucionalidade do Projeto e declarou seu 

voto contrário; Thiago Abrahim subscreveu o Projeto e ponderou que a discussão não pode 

se ater à constitucionalidade, uma vez que o Projeto foi aprovado na Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação que atestou a sua legalidade; Carlinhos Bessa opinou que o 

melhor seria a destinação da madeira às Prefeituras e não somente à construção de casas, 

concordou com a inconstitucionalidade do Projeto e declarou seu voto contrário. Em 

Encaminhamento de Votação, os Deputados: Delegado Péricles observou que a 

constitucionalidade de um Projeto pode ser contestada em qualquer momento; Thiago 
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Abrahim afirmou que o Projeto atende a uma necessidade social que é a moradia, logo a 

madeira deve sim ser destinada à construção de casas; Joana Darc louvou a iniciativa do 

projeto e votou favorável; Wilker Barreto salientou que esta Casa pode legislar sem distorcer 

as leis federais e acompanhou o voto favorável; Comandante Dan concordou que o objeto da 

matéria atende a necessidade social, porém precisaria de uma regulamentação. Em votação, 

aprovado com voto contrário dos Deputados Delegado Péricles e Carlinhos Bessa; 7. 

Projeto de Lei n.° 105/2022, de autoria do Deputado Roberto Cidade, “Estabelece 

Diretrizes de enfrentamento à doença de Alzheimer e enfermidades mentais, no Estado do 

Amazonas, e dá outras providências”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Felipe Souza); de Assuntos Econômicos 

(Relatora: Deputada Alessandra Campêlo – Parecer admitido pela atual composição da CAE, 

nos termos do art. 168 do Regimento); e de Saúde e Previdência (Relator: Deputado Dr. 

Gomes). Desarquivado pelo autor por meio do Requerimento n.° 5/2023. Em votação, 

aprovado; 8. Projeto de Lei n.° 249/2022, de autoria do Deputado Doutor Gomes, 

“Concede o Título de Cidadão do Amazonas ao Bispo Primaz Manoel Ferreira”. Com 

Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado Péricles). 

Desarquivado pelo autor por meio do Requerimento n.° 173/2023. Em discussão, os 

Deputados: João Luiz e Comandante Dan subscreveram o Projeto. Em votação, 

aprovado; 9. Projeto de Lei n.° 434/2022, de autoria do Deputado Roberto Cidade, “Institui a 

Semana Estadual do Rádio, no âmbito do Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e 

de Cultura e Economia Criativa (Relatora: Deputada Mayra Dias). Desarquivado pelo autor 

por meio do Requerimento n.° 05/2023. Em discussão, os Deputados: Comandante Dan 

louvou a iniciativa do Presidente e subscreveu o Projeto; João Luiz, Joana Darc e Débora 

Menezes subscreveram o Projeto. Em votação, aprovado; 10. Projeto de Lei n.° 439/2022, 

de autoria do Deputado Roberto Cidade, “Estabelece diretrizes para a instituição da 

Política Estadual de Inclusão Social de Pessoas com Nanismo com o objetivo de proporcionar 

melhor qualidade de vida a essas pessoas, no Estado do Amazonas”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles); de Assuntos Econômicos (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); e de Direitos 

Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social (Relator: Deputado Dr. Gomes). 

Desarquivado pelo autor por meio do Requerimento n.° 5/2023. Em discussão, a Deputada 
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Joana Darc subscreveu a matéria. Em votação, aprovado; 11. Projeto de Lei n.° 474/2022, 

de autoria da Deputada Joana Darc, “Institui a Campanha de Conscientização sobre a 

Parvovirose Canina”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Felipe Souza); de Assuntos Econômicos (Relatora: Deputada 

Alessandra Campêlo); e de Proteção aos Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável (Relator: Deputado Dr. Gomes). Desarquivado pela autora por meio do 

Requerimento n.° 10/2023. Em subscrição, o Deputado Roberto Cidade subscreveu a 

matéria. Em votação, aprovado; 12. Projeto de Lei n.° 6/2023, de autoria do Deputado 

Carlinhos Bessa, “Estabelece obrigatoriedade de valorização da pessoa com deficiência nas 

peças publicitárias veiculadas pela administração pública estadual, e dá outras providências”. 

Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: 

Deputado Thiago Abrahim); de Assuntos Econômicos (Relatora: Deputada Alessandra 

Campêlo); de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social (Relator: 

Deputado Dr. Gomes); e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Dr. 

George Lins). Em discussão, os Deputados: Roberto Cidade, Mário César Filho, João 

Luiz, Débora Menezes, Rozenha, Thiago Abrahim, Comandante Dan e Mayra Dias 

subscreveram o Projeto; Carlinhos Bessa defendeu seu projeto reafirmando a importância 

da difusão de conhecimento e valorização das pessoas com deficiência física, a luta pela 

igualdade e o bem dessas pessoas; Joana Darc subscreveu o Projeto, parabenizou o autor, 

pediu a aplicação da Lei após a sua aprovação salientando que dez por cento da Pauta de 

Votação de hoje era destinada às pessoas com deficiência e solicitou que a Imprensa 

divulgasse esse dado; Wilker Barreto subscreveu o Projeto, trouxe à reflexão do Plenário a 

não implantação das leis por parte do Governo, ressaltou que está apresentando dentro da 

LDO prioridade orçamentária às organizações sem fins lucrativos para pessoas com 

deficiências e questionou a fiscalização da implementação dessas leis. Em votação, 

aprovado; 13. Projeto de Lei n.° 7/2023, de autoria do Deputado Carlinhos Bessa, 

“Concede o Título de Cidadão do Amazonas ao Excelentíssimo Desembargador Marcos 

Augusto de Sousa”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado 

Delegado Péricles). Em discussão, a Deputada Joana Darc subscreveu a matéria. Em 

votação, aprovado; 14. Projeto de Lei n.° 80/2023, de autoria da Deputada Alessandra 

Campêlo, “Dispõe sobre princípios e diretrizes para ações voltadas aos cuidados paliativos 

no âmbito da saúde pública do Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das 
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Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de 

Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Wilker Barreto); e de Saúde e Previdência (Relator: 

Deputado Dr. Gomes). Em discussão, o Deputado Comandante Dan subscreveu a matéria. 

Em votação, aprovado; 15. Projeto de Lei n.° 101/2023, de autoria da Deputada 

Alessandra Campêlo, “Institui Campanha de Prevenção e Combate ao Assédio Sexual no 

âmbito público e privado dos sistemas de ensino estadual e municipal do Amazonas”. Com 

Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu 

emenda supressiva, Relatora: Deputada Débora Menezes; de Assuntos Econômicos (Relator: 

Deputado Rozenha); e de Educação (Relator: Deputado Thiago Abrahim). Em discussão, os 

Deputados: João Luiz subscreveu a matéria, parabenizou a Deputada Alessandra Campêlo 

pela iniciativa e colocou a Comissão de Proteção à Criança e ao Adolescente à disposição 

para trabalhar em conjunto com a Procuradoria da Mulher; Carlinhos Bessa subscreveu o 

Projeto e salientou a importância do psicólogo na escola visando ser apoio e linha de frente do 

trabalho de prevenção e tratamento dessas crianças; Mário César Filho subscreveu a 

matéria, parabenizou a autora e rememorou que, em seu tempo de televisão, denunciava os 

abusos, muitas vezes, até por parte do professor, pais e padrastos; Joana Darc, Mayra Dias, 

Felipe Souza, Roberto Cidade, Comandante Dan, Débora Menezes e Rozenha 

subscreveram o Projeto. Em Encaminhamento de votação, os Deputados: João Luiz 

reiterou o discurso do Deputado Carlinhos Bessa e solicitou que os demais deputados 

pudessem contribuir com a DEPCA por meio de emendas parlamentares; Alessandra 

Campêlo agradeceu a subscrição dos Deputados e defendeu seu projeto argumentando que tal 

ação previne a saúde mental dos alunos. Em votação, aprovado. Neste momento, o 

Deputado Sinésio Campos adentrou ao plenário para participar da votação. 16. Projeto 

de Lei n.° 131/2023, de autoria da Deputada Alessandra Campêlo, “Concede o Título de 

Cidadão do Amazonas ao Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas, Dr. 

Bruno de Paula Fraga”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado 

Delegado Péricles). Em discussão, os Deputados: João Luiz, Débora Menezes, 

Comandante Dan, Cabo Maciel, Rozenha, Mayra Dias, Roberto Cidade e João Luiz 

subscreveram o Projeto. Em votação, aprovado; 17. Projeto de Lei n.º 183/2023, de 

autoria da Deputada Débora Menezes, “Proíbe o vilipêndio de dogmas e crenças relativas 

à religião cristã sob forma de sátira, ridicularização e menosprezo no âmbito do Estado do 

Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 
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(Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado 

Rozenha); e de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social (Relator: 

Deputado Dr. Gomes). Em discussão, os Deputados: Comandante Dan subscreveu o 

Projeto e parabenizou a Deputada Débora Menezes pela iniciativa; Felipe Souza subscreveu 

o Projeto, parabenizou a autora e salientou a necessidade do respeito às religiões que é uma 

obrigação de todos; Rozenha subscreveu o Projeto e reiterou a importância do respeito a 

todas as religiões apesar do Estado ser laico; João Luiz subscreveu o Projeto e, como 

Presidente da Frente Parlamentar Cristã, pontuou que, no Carnaval, a religião cristã tem sido 

desrespeitada, bem como as invasões e assaltos que ocorrem em templos religiosos refletem a 

necessidade de se legislar sobre o assunto; Alessandra Campêlo solicitou que fosse feita uma 

emenda para incluir o termo “todas as religiões” após a sanção; Wilker Barreto ponderou 

que esta Casa precisa garantir o mesmo direito às outras religiões e pediu à autora que 

retirasse de pauta para ajustar e incluir as demais religiões sob pena de inconstitucionalidade; 

Carlinhos Bessa concordou com o Deputado Wilker Barreto e sugeriu que após a aprovação 

do projeto fosse feita uma modificação; Adjuto Afonso sugeriu à autora que retirasse o 

Projeto de pauta para fazer as adequações, uma vez que após a sanção seria mais complicado; 

Débora Menezes rejeitou as sugestões de retirada do projeto e defendeu o objeto da matéria; 

Delegado Péricles observou que o Projeto não é inconstitucional, pois está protegendo uma 

religião específica que ultimamente vem sendo muito ridicularizada. Em Encaminhamento 

de Votação, os Deputados: Comandante Dan procedeu à leitura do significado de 

Cristianismo ressaltando que é a maior religião do mundo; Alessandra Campêlo esclareceu 

que sua religião está contemplada no Projeto, no entanto como Parlamentar defende todos os 

credos e afirmou que o projeto corre o risco de ser vetado por não contemplar as demais 

religiões conforme determina a Constituição; Mário César Filho explicou que o Projeto não 

desfavorece as outras crenças, já que poderia ser feito uma outra propositura contemplando os 

credos não cristãos e votou favorável; João Luiz destacou a importância do projeto, pediu à 

autora que mantivesse em votação e apresentou informações do site do Congresso sobre a 

prevalência do Cristianismo no Brasil; Felipe Souza reafirmou que a matéria não é 

inconstitucional, uma vez que todas as religiões são protegidas pela Constituição e concordou 

que este projeto não impediria a apresentação de matérias para outros credos; Wilker Barreto 

leu o artigo 208 do Código Penal e ratificou que as leis garantem o direito de todos não 

podendo discriminar nenhuma e declarou que votaria contra no sentido de que o Projeto 
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feriria as outras religiões; Daniel Almeida declarou seu voto a favor e fez um retrospecto dos 

ataques de vilipêndio que a religião cristã sofreu e sofre citando o próprio Cristo que foi 

escarneado por muitos quando esteve neste mundo e lembrou que a Bíblia alerta que os 

cristãos seriam perseguidos; Sinésio Campos discorreu filosoficamente sobre os mundos 

físicos e metafísicos cuja ligação não seria tão simples e reafirmou que várias religiões não 

cristãs padecem perseguição como judeus e mulçumanos. Opinou que uma Lei desta 

envergadura deveria estar dentro dos parâmetros constitucionais que determina que o Estado 

seja laico, logo o Projeto em questão é inconstitucional porque quer proteger somente um tipo 

de religião em detrimento às demais e declarou seu voto contrário ao Projeto; Joana Darc 

declarou seu voto favorável, mas solicitou, posteriormente, a inclusão das outras religiões. 

Em votação, aprovado com voto contrário do Deputado Sinésio Campos e abstenção da 

Deputada Alessandra Campêlo; 18. Projeto de Lei n.° 225/2023, de autoria do Deputado 

Mário César Filho, “Concede o Título de Cidadão do Amazonas ao apresentador José 

Siqueira Barros Júnior e dá outras providências”. Com Parecer Favorável da Comissão 

Especial (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em discussão, os Deputados: Alessandra 

Campêlo votou contrário ao Projeto argumentando que o jornalista responde a processos de 

sexismo, racismo, machismo e ações contra os direitos humanos; Mayra Dias afirmou que 

votaria contra, Joana Darc justificou seu voto contrário por conta dos princípios defendidos 

em seu mandato; Rozenha, Carlinhos Bessa, Thiago Abrahim, Sinésio Campos e Adjuto 

Afonso declararam seu voto contrário, já que a conduta do apresentador não condiz com os 

parâmetros exigidos à outorga do Título; Wilker Barreto questionou a aprovação do Projeto 

na Comissão Especial, salientou que, apesar dos processos, o jornalista mantém o seu 

programa no ar e declarou seu voto favorável; Daniel Almeida anunciou que votaria 

favorável; Felipe Souza, Comandante Dan, Débora Menezes e Mário César Filho também se 

posicionaram a favor do Projeto. Em votação, aprovado com voto contrário dos Deputados 

Adjuto Afonso, Alessandra Campêlo, Carlinhos Bessa, Joana Darc, Mayra Dias, Sinésio 

Campos, Rozenha e Thiago Abrahim e votaram a favor do Projeto os Deputados: 

Abdala Fraxe, Comandante Dan, Débora Menezes, Delegado Péricles, Daniel Almeida, 

Doutor Gomes, Cristiano D’Angelo, Felipe Souza, João Luiz, Mário César Filho e 

Wilker Barreto; 19. Projeto de Lei n.° 237/2023, de autoria do Deputado Rozenha, 

“Institui o Selo Segurança Alimentar, a ser conferido aos bares, restaurantes e 

estabelecimentos congêneres que ofereçam aos consumidores a opção de refeição livre de 
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lactose e de glúten”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Wilker Barreto); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado 

Dr. George Lins); e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Dr. George 

Lins). Em discussão, os Deputados Thiago Abrahim, Comandante Dan e a Deputada 

Débora Menezes subscreveram o Projeto. Em votação, aprovado; 20. Projeto de Lei n.° 

239/2023, de autoria da Deputada Joana Darc, “Institui a Campanha de Incentivo à 

doação de cabelo a Pessoas Carentes em Tratamento de Câncer”. Recebeu Substitutivo da 

autora. Com Pareceres Favoráveis, nos termos do Substitutivo, das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Thiago Abrahim); de Assuntos 

Econômicos (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); da Mulher, da Família e da Pessoa 

Idosa (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); e de Direitos Humanos, Pessoa com 

Deficiência e Promoção Social (Relator: Deputado Dr. Gomes). Em discussão os 

Deputados: Comandante Dan, Roberto Cidade, Débora Menezes e Mayra Dias 

subscreveram o Projeto; Sinésio Campos subscreveu o Projeto e reiterou que a dignidade 

da mulher precisa ser preservada e esse tipo de campanha implementada; Wilker Barreto 

afirmou que o Projeto reforça a Lei 5.521/2021, de sua autoria, que ainda não saiu do papel 

defendendo a necessidade de fiscalização e frisou a importância para a saúde mental e 

autoestima dessas mulheres. Em votação, aprovado; 21. Projeto de Lei n.° 240/2023, de 

autoria do Deputado Dr. George Lins, “Concede o Título de Cidadão do Amazonas ao 

Doutor Túlio de Oliveira Dorinho, Juiz de Direito”. Com Parecer Favorável da Comissão 

Especial (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em discussão, os Deputados Comandante 

Dan, Thiago Abrahim e a Deputada Joana Darc subscreveram o Projeto. Em votação, 

aprovado; 22. Projeto de Lei n.° 330/2023, de autoria da Deputada Mayra Dias, “Institui 

o dia “D de Vacinação contra o Papilomavírus Humano (HPV) - Combate e Prevenção”, no 

calendário do Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos 

Econômicos (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); e de Saúde e Previdência (Relatora: 

Deputada Dra. Mayara Pinheiro). Em discussão, os Deputados: Sinésio Campos 

subscreveu a matéria, ressaltou que já existe uma Lei de sua autoria que incentiva a 

vacinação e enfatizou a importância de campanhas estimulando a imunização contra o HPV 

para a prevenção do colo do útero lembrando que o Amazonas, por meio do Governador 

Omar Aziz, foi o precursor na vacinação desse tipo de vírus; Adjuto Afonso endossou as 
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palavras do Deputado Sinésio Campos observando que uma campanha nesses moldes 

possibilita uma maior divulgação e conscientização; Roberto Cidade, Débora Menezes, 

Comandante Dan subscreveram o Projeto. Em votação, aprovado; 23. Projeto de Lei n.° 

351/2023, de autoria da Deputada Joana Darc, “Concede Título de Cidadão do Amazonas 

ao Sr. Daniel Pinheiro Viegas”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: 

Deputado Delegado Péricles). Em discussão, a Deputada Joana Darc registrou a atuação do 

Procurador do Estado na área ambiental em parceria da sua Comissão e que, atualmente, está 

como Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional de Povos Originários do Ministério do Meio 

Ambiente. Em votação, aprovado; 24. Projeto de Lei n.° 411/2023, de autoria do 

Deputado Adjuto Afonso, com subscrição da Deputada Débora Menezes, “Concede o 

Título de Cidadão do Amazonas à Empresária Luciana Felicori”. Com Parecer Favorável da 

Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em discussão, os Deputados 

Roberto Cidade e Abdala Fraxe subscreveram a matéria. Em votação, aprovado; 25. 

Projeto de Lei n.° 420/2023, de autoria do Deputado Roberto Cidade, “Institui o Dia 

Estadual dos Grêmios Estudantis no Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e de 

Educação (Relator: Deputado Sinésio Campos). Em discussão, os Deputados João Luiz e 

Comandante Dan subscreveram o Projeto. Em votação, aprovado; 26. Projeto de Lei n. 

486/2023, de autoria do Deputado Cristiano D’Ângelo, “Institui o Dia Estadual da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado do Amazonas”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles); e de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social (Relator: 

Deputado Dr. Gomes). Em discussão, os Deputados: Roberto Cidade, Mayra Dias, Joana 

Darc, Adjuto Afonso, João Luiz, Rozenha, Comandante Dan, Débora Menezes e 

Delegado Péricles subscreveram o Projeto. Em votação, aprovado; 27. Projeto de Lei n.° 

591/2023, de autoria do Deputado Rozenha, “Concede o Título de Cidadão Amazonense 

ao Senhor Ednaldo Rodrigues Gomes”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial 

(Relator: Deputado Delegado Péricles). Em discussão, os Deputados Adjuto Afonso, 

Delegado Péricles e as Deputadas Débora Menezes e Joana Darc subscreveram o Projeto. 

Em votação, aprovado; 28. Projeto de Resolução Legislativa n.° 15/2023, de autoria do 

Deputado Wilker Barreto, “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Doutor Luís Felipe Avelino 

Medina”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado 
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Péricles). Em discussão, a Deputada Joana Darc subscreveu a matéria. Em votação, 

aprovado; 29. Projeto de Resolução Legislativa n.° 40/2023, de autoria do Deputado 

Delegado Péricles, “Concede a Medalha Ruy Araújo à Excelentíssima Juíza do Trabalho, 

Dra. Eulaide Maria Vilela Lins”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: 

Deputado Carlinhos Bessa). Em discussão, os Deputados Adjuto Afonso, Comandante 

Dan e a Deputada Joana Darc subscreveram a matéria. Em votação, aprovado; 30. 

Projeto de Resolução Legislativa n.° 44/2023, de autoria do Deputado Adjuto Afonso, 

“Concede a Medalha do Mérito Ruy Araújo ao Senhor Rodrigo de Sá Barbosa”. Com Parecer 

Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em discussão, os 

Deputados Delegado Péricles, João Luiz e as Deputadas Débora Menezes e Joana Darc 

subscreveram a matéria. Em votação, aprovado; 31. Projeto de Resolução Legislativa n.° 

53/2023, de autoria do Deputado João Luiz, “Concede a Medalha Ruy Araújo ao 

Ilustríssimo Sr. Thomas Law”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: 

Deputado Delegado Péricles). Em discussão, a Deputada Joana Darc subscreveu a matéria. 

Em votação, aprovado. Ato contínuo, aprovou, em bloco, a Redação Final dos Projetos 

de Resolução Legislativa n.° 39/2023, 15/2023, 40/2023, 44/2023 e 53/2023; e dos Projetos 

de Lei n.° 473/2020, 412/2021, 94/2022, 105/2022, 249/2022, 434/2022, 439/2022, 

474/2022, 6/2023, 7/2023, 80/2023, 101/2023, 131/2023, 183/2023, 225/2023, 237/2023, 

239/2023, 240/2023, 330/2023, 351/2023, 411/2023, 420/2023, 486/2023 e 591/2023. Em 

seguida, o Secretário-Geral, Deputado João Luiz, procedeu à leitura da EXTRAPAUTA, 

em Discussão Geral e Votação Única: 1. Projeto de Lei n.° 405/2023, de autoria do 

Deputado João Luiz, “Institui a Semana de Debates sobre Economia Criativa e Cidades 

Inteligentes no Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, 

Justiça e Redação. (Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos Econômicos (Relator: 

Deputado Rozenha); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Municipais e 

Desenvolvimento Rural e Regional; e de Cultura e Economia Criativa (Relator: Deputado Dr. 

Gomes). Em discussão, os Deputados Roberto Cidade e Comandante Dan subscreveram 

a matéria. Em votação, aprovado; 2. Projeto de Resolução Legislativa n.° 66/2022, de 

autoria da Deputada Joana Darc, “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Sr. Daniel Cardoso 

Gerhard”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado 

Péricles). Desarquivado pela autora por meio do Requerimento n.° 10/2023. Em discussão, o 

Deputado Delegado Péricles subscreveu o Projeto. Em votação, aprovado. Após, o 
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Plenário aprovou a Redação Final do Projeto de Lei n.° 405/2023 e do Projeto de 

Resolução Legislativa n.° 66/2022. Dando prosseguimento, foi feita a Promulgação: 

Resoluções Legislativas 973, 974, 975, 976, 977 e 978, de 5 de julho de 2023, 

respectivamente: “Cria a Frente Parlamentar Brasil/Amazonas/China da Assembleia 

Legislativa do Amazonas; “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Luís Felipe Avelino 

Medina; “Concede a Medalha do Mérito Ruy Araújo à Juíza do Trabalho, Doutora Eulaide 

Maria Vilela Lins”; “Concede a Medalha do Mérito Ruy Araújo Rodrigo de Sá Barbosa”; 

“Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Thomas Law”; “Concede a Medalha Ruy Araújo 

ao Senhor Daniel Cardoso Gerhard”. Neste momento, o Presidente anunciou que a LDO 

seria votada no dia 12 de julho e que a Sessão do dia 13 de julho seria antecipada para o dia 

10 de julho (segunda-feira), havendo votação nos três dias que antecedem o recesso 

parlamentar. Na continuidade, encaminhou às Comissões 6 Projetos de Lei Ordinária, 

sendo 1 de autoria do Deputado Comandante Dan, “Dispõe sobre o pagamento de 

recompensa por informações que auxiliem os órgãos de segurança estaduais na prevenção, 

repressão e investigação de crimes – ‘Lei da Recompensa’’; 1 de autoria do Deputado 

Wilker Barreto, “Dispõe sobre a proteção dos trabalhadores terceirizados vinculados à 

Administração Pública Estadual, abrangendo todos os poderes e órgãos”; 2 de autoria do 

Deputado Doutor Gomes, “Institui a Semana de Valorização dos Conselheiros Tutelares”, 

“Dispõe sobre diretrizes para atendimento dos portadores de Atrofia Muscular Espinhal – 

AME”; 2 de autoria da Deputada Joana Darc, “Dispõe sobre a inclusão dos acometidos da 

Síndrome de Tourette na condição de pessoas com deficiência”, “Institui a Política de 

Alfabetização Digital para os estudantes com deficiência da rede pública de ensino”. Ato 

contínuo, deferiu os Requerimentos dos seguintes Deputados: Joana Darc n.° 3324, 3325, 

3326, 3327, 3328, 3329 e 3330/2023; Mayra Dias n.° 3331/2023; Adjuto Afonso n.° 

3332/2023; Comandante Dan n.° 3333, 3334 e 3339/2023; Rozenha n.° 3335/2023; 

Roberto Cidade n° 3338/2023; João Luiz n.° 3340/2023 (instauração, no dia 7 de julho, da 

Frente Parlamentar Brasil/Amazonas/China). A caminho do fim, a Pauta de Tramitação foi 

dada como lida e constou dos Projetos de Lei n.° 615 e 616/2023, de autoria da Deputada 

Mayra Dias; Projeto de Lei n.° 617/2023, de autoria do Deputado Cabo Maciel; Projetos de 

Lei n.° 618 e 619/2023, de autoria da Deputada Joana Darc; Projeto de Lei n.° 620/2023, de 

autoria do Deputado Comandante Dan (estes em terceiro dia); Projeto de Lei n.° 621/2023, 

do Deputado João Luiz; Projeto de Lei n.° 622/2023, do Deputado Mário César Filho; 
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Projeto de Lei n.° 623/2023, do Deputado Rozenha; Projeto de Lei n.° 624/2023, do 

Deputado Doutor Gomes; Projeto de Lei n.° 625/2023, oriundo da Mensagem 

Governamental n.° 52/2023; Projeto de Lei n.° 626/2023, oriundo da Mensagem 

Governamental n.° 53/2023 (estes em segundo dia); Projeto n.° 627/2023, de autoria do 

Deputado Rozenha, “Institui diretrizes de monitorização de diabéticos tipo I nas escolas da 

rede pública estadual de ensino”; Projeto de Lei n.° 628/2023, de autoria da Deputada 

Débora Menezes, “Institui a Semana da Segurança Digital nas Escolas Estaduais do Estado 

do Amazonas”; Projeto de Lei n.° 629/2023, de autoria do Deputado Adjuto Afonso, 

“Consolida a legislação relativa à pessoa com o Transtorno do Espectro do Autismo – TEA e 

dá outras providências”; Projeto de Lei n.° 630/2023, de autoria do Deputado Wilker 

Barreto, “Proíbe a vinculação do Poder Público Estadual, de seus órgãos de Administração 

Direta ou Indireta, com agências de publicidade que veiculem material publicitário e notícias 

por intermédio de empresas e/ou pessoa física com condenação transitada em julgado por 

crimes cibernéticos e contra a honra em decorrência de propagação de matérias 

comprovadamente falsas” (estes em primeiro dia). Nada mais ocorrendo, o Presidente 

encerrou a Reunião e convocou a Sessão Ordinária de amanhã à hora regimental. E, 

para constar, eu, Ivelize Fausto Nóbrega, Redatora da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas, lavrei esta Ata. 

                                                                         Presidente/Secretário 
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